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P AS S OS  A DAR  NA CONS T I T U I ÇÃO DE  U MA S OCI E DADE  
 

 
1.º  PAS S O:  Definir  o ramo de actividade. 
 
Ao seu negócio (actividade pr incipal) cor responde uma clas s e na CAE -  Clas s ificação 
das  Actividades  Económicas  (rev.2 de 1992). O I ns tituto Nacional de Es tatís tica 
disponibil iza na s ua página na I nternet uma l is ta desagregada da CAE, que poderá 
cons ultar  para es te efeito.  
 
 
2.º  PAS S O:  Ver ificar  a neces s idade de l icenças  e alvarás  e os  procedimentos  
envolvidos  na sua obtenção. 
 
T rata-se de uma ques tão muito importante. Cons ulte, por  exemplo, o seu advogado 
ou a as sociação l igada ao s eu sector  e a Câmara Municipal da área do 
es tabelecimento, para saber  se a actividade a des envolver  es tá s uj eita a um 
proces so especial de l icenciamento. Na página do CFE (http: //www.cfe.iapmei.pt/) 
poderá informar -se s obre os  l icenciamentos  e alvarás  neces s ár ios  para o exercício 
de determinadas  actividades . 
 
 
3.º  PAS S O:  Decidir  qual o es tatuto j ur ídico da s ua empresa. 
 
Es ta escolha cons titui uma decisão muito importante, com consequências  não 
negligenciáveis  na evolução da s ua empresa.  
 
 
4.º  PAS S O:  I dentificar  a firma. 
 
T rata-se de atr ibuir  o nome pelo qual a s ua empres a s erá conhecida e responderá 
legalmente. A admis s ibil idade legal de firmas  obedece a determinados  pr incípios  e 
regras  que é obr igatór io conhecer .  
 
 
5.º  PAS S O:  Pedir  o Certificado de Admis s ibil idade de firma ou denominação de 
pes s oa colectiva e o car tão provisór io de identificação, j unto da Cons ervatór ia do 
Regis to Comercial. 
 
Uma vez obtido o cer tificado, a firma que foi aprovada fica garantida por um 
per íodo de s eis  mes es  para a celebração da escr itura, e por  um ano após  a data 
des ta para efeitos  de regis to. 

O prazo de validade do cartão provisór io, por  s ua vez, é de 6 mes es . 

O Empresár io em Nome I ndividual só s erá obr igado a requerer  o cer tificado de 
admis s ibilidade de firma s e pretender  ins crever -se no Regis to Comercial com firma 
diferente do seu nome civil completo ou abreviado (D.L. nº  129/98, de 13 de Maio). 
A Por tar ia nº  271/99, de 13 de Abr i l,  veio cons iderar  o empresár io em nome 
individual como pes s oa s ingular  para efeitos  de atr ibuição do número fiscal, pelo 
que não se torna neces s ár io o pedido de car tão de identificação de empresár io 
j unto do RNPC, bas tando a sua identificação fiscal enquanto pes s oa s ingular .    
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6.º  PAS S O:  E laboração do Contrato de S ociedade, Pacto S ocial ou Es tatutos  da 
S ociedade (não aplicável a E.N.I ). 
 
Dada a importância do Pacto S ocial para a vida da sociedade, é aconselhável o 
recurso a um advogado.  
É usual incluir - se no Pacto S ocial os  s eguintes  pontos , para além das  menções  
gerais  obr igatór ias :  
 
-  Duração da sociedade;  
-  Direitos  es peciais  que sej am confer idos  a alguns  s ócios ;  
-  Regras  de organização e funcionamento interno da s ociedade;  
-  Normas  quanto à fiscalização da s ua actividade;  
-  Exercício do direito de voto pelos  s ócios ;  
-  Proces so de liquidação e par tilha, no caso de dis s olução da sociedade. 
 
 
7.º  PAS S O:  Realizar  um depós ito bancár io para a efectivação das  entradas  mínimas  
es tabelecidas  na legis lação (não aplicável a E.N.I ). 
 
 
8.º  PAS S O:  Celebrar  a Es cr itura Pública (não aplicável a E.N.I ). 
 
Nos  termos  do ar t.º  7.º  do Código das  S ociedades  Comerciais , o Contrato de 
S ociedade tem de s er  celebrado por escr itura pública outorgada em Cartór io 
Notar ial,  devendo ser  apresentados  os  s eguintes  documentos :  
 
-  Cer tificado de Admis s ibil idade da firma;  
-  Car tão provis ór io de identificação de pes soa colectiva;  
-  Fotocópia dos  documentos  de identificação dos  outorgantes . O capital s ocial da 
nova empresa pode ser  detido por  pes soas  s ingulares  ou outras  empres as . 
(pes soas  s ingulares :  B. I  e N.I .F;  pes s oas  colectivas :  Cer tidão da Cons ervatór ia do 
Regis to Comercial e o Car tão de Pes soa Colectiva);  
-  Comprovativo do depós ito do capital social realizado em dinheiro a favor  da 
sociedade. 
-  Minuta dos  Es tatutos  da sociedade;  
-  Relatór io do Revisor  Oficial de Contas  para as  entradas  em bens  diferentes  de 
dinheiro;  
-  Documento comprovativo de S isa, quando há entradas  em bens  imóveis  para a 
realização do capital social;  
-  Documento comprovativo do l icenciamento daquela actividade, nos  casos  em que 
é ex igido. 
 
9.º  PAS S O:  Declarar  o I nício de Actividade na Repartição de F inanças  da área da 
sede da empresa, antes  do início efectivo da sua actividade. 
 
Para efectuar  a declaração e regis to da actividade devem ser  entregues  os  
seguintes  documentos :  
 
-  Car tão provis ór io de identificação de pes soa colectiva;  
-  Fotocópia da escr itura;  
-  Fotocópias  dos  números  fis cais  de contr ibuinte dos  sócios  e do técnico oficial de 
contas  que as s ine a declaração. 
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A sociedade deve apres entar  igualmente na Repartição de F inanças , os  livros  de 
escr ita comercial obr igatór ios  ( l ivro de actas , razão, diár io, l ivro de inventár io 
balanços  e balancetes  e l ivro de regis to de acções , no caso de sociedades  
anónimas ), para se proceder  à s ua aber tura. 
 
10.º  PAS S O:  Efectuar o regis to na Conservatór ia do Regis to Comercial da área da 
« sede»  da sua empresa, a qual se encar regará das  publicações  obr igatór ias  (Jornal 
Oficial da RAM). 
 
Es te regis to deve ser  requer ido no prazo de noventa dias  a contar  da data da 
escr itura pública, devendo para o efeito ser  apres entados  os  seguintes  
documentos :  
-  Fotocópia autenticada da es cr itura pública;  
-  Cer tificado de admis s ibil idade de firma;  
-  Duplicado da declaração de início de actividade;  
-  Cer tidão emitida pelo notár io para publicação integral do contrato de sociedade no 
Jornal Oficial da RAM;  
-  B ilhete de identidade do sócio que obr iga a sociedade ou do s eu repres entante. 
 
11.º  PAS S O:  Comunicar  à delegação da I ns pecção do T rabalho da área da s ua 
« sede»  a s ua denominação, ramo de actividade ou obj ecto social, endereço da sede 
e locais  de trabalho, indicação do JORAM em que haj a s ido publicado o pacto s ocial, 
domicílio dos  membros  do órgão ges tor  e o número de trabalhadores  ao serviço.  
 
12.º  PAS S O:  I nscr ição na S egurança S ocial,  da S ociedade, dos  trabalhadores , 
adminis tradores , directores  e gerentes . 
 
A inscr ição no Centro Regional de S egurança S ocial deve s er  feita no prazo de 30 
dias  a contar  da data de início de actividade, devendo para o efeito s er  
apresentados :  
 
-  Fotocópia autenticada da es cr itura pública;  
-  Car tão de identificação de pes s oa colectiva;  
-  Duplicado da declaração de início de actividade;  
-  Acta da nomeação dos  membros  dos  órgãos  es tatutár ios  e sua s ituação quanto à 
forma de remuneração;  
-  Fotocópia do car tão de contr ibuinte dos  membros  dos  órgãos  es tatutár ios . 
 
 
13.º  PAS S O:  S olicitar  a sua I nscr ição no Cadas tro Comercial ou I ndus tr ial, j unto da 
Direcção Regional de Comércio e I ndús tr ia. 
 
A inscr ição no Cadas tro Comercial ou I ndus tr ial deverá s er  efectuada no prazo de 
30 dias  a contar  da abertura do es tabelecimento comercial ou do início da 
laboração. 
 


